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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.509/2025 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre o Plano Plurianual de governo do Município de SÃO JOÃO DO PAU D’ALHO, para
o período de 2026 a 2029 e dá outras providências”.

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito do Município de São João do Pau D’Alho, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER  que a Câmara Municipal APROVOU  e Ele SANCIONA  e PROMULGA  a
seguinte Lei:

Art. 1.º - Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de São João do Pau D’Alho, para o período de 2026 a
2029, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1.º, da Constituição Federal, na forma dos anexos desta Lei.

Art. 2.º - O Plano Plurianual de Governo foi elaborado observando as seguintes diretrizes para a ação do Governo
Municipal:

I – garantir o direito ao acesso a programas de habitação popular à população de baixa renda, de modo a
materializar a casa própria;

II – garantir aos alunos das escolas municipais melhores condições de ensino, para reduzir o absentismo;
III – criar condições para o desenvolvimento socioeconômico do Município, inclusive com o objetivo de aumentar o

nível de emprego e melhorar a distribuição de renda;
IV – realizar campanhas para a solução de problemas sociais de natureza temporária, cíclica ou intermitente, que

possam ser debelados ou erradicados por esse meio;
V – integrar a área rural e certas áreas periféricas, ainda à margem de melhoramentos urbanos;
VI – integrar os programas municipais com os do Estado e os do Governo Federal; e
VII – intensificar as relações com os Municípios vizinhos, a fim de se dar solução conjunta a problemas comuns.
Art. 3.º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei ou a inclusão de novo programa serão

propostas pelo Poder Executivo Municipal, por meio de projeto de lei específico.
Parágrafo  único  –  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  introduzir  modificações  no  presente  Plano

Plurianual,  no  que  respeitar  aos  objetivos,  às  ações  e  às  metas  programadas,  bem como inclusão  de  novos
programas, ou até mesmo exclusão, desde que, em qualquer caso, o faça por meio de lei.

Art. 4.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, iniciando seus efeitos a contar de 1º de janeiro de
2026, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Olívio Rigotto”, aos vinte e seis (26) dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (2.025).
LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA
Prefeito Municipal
Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Fernando Barberino
Assessor de Gabinete

...............................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 1.510/2025 - DE 26 DE NOEMBRO DE 2025

“Dispõe  sobre  as  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  para  elaboração  e  execução  da  Lei
Orçamentária Anual para 2026 e dá outras providências”.

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito do Município de SÃO JOÃO DO PAU D’ALHO, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc. ...

PROPÕE O SEGUINTE PROJETO DE LEI:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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ARTIGO. 1.º - Esta Lei estabelece as metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício
financeiro de 2026, orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária e dispõe sobre assuntos determinados pela
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pela Lei Federal nº 4.320/64 e Portarias da Secretaria do Tesouro
Nacional - STN.

ARTIGO 2.º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus fundos e
órgãos da administração direta, observando-se os seguintes objetivos:

I - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;
II – promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;
III  –  reestruturação  e  reorganização  dos  serviços  administrativos,  buscando  maior  eficiência  de  trabalho  e

arrecadação;
IV – assistência à criança e ao adolescente;
V – melhoria na infra-estrutura urbana do município;
VI – oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população carente, através do Sistema Único de

Saúde - SUS;
VII – austeridade na gestão dos recursos públicos;
VIII – promover o equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução orçamentária;
IX – modernização da ação governamental; e
X – prioridade de investimentos nas áreas sociais.
Capítulo II
DAS METAS E PRIORIDADES
ARTIGO 3.º - As metas da Administração Pública Municipal para o exercício de 2026 estão estabelecidas por

programas  constantes  do  Plano  Plurianual  relativo  ao  período  de  2026-2029  e  respectivos  aditamentos,  e
especificadas  nos  Anexos  V-  Descrição  dos  Programas  Governamentais,  VI-  Unidades  Executoras  e  Ações  e  o  de
Prioridades e Metas, que fazem parte integrante desta Lei.

Capítulo III
DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS
ARTIGO 4.º - As metas de resultados fiscais do município para o exercício de 2026 são aquelas apresentadas no

demonstrativo de Metas Fiscais, que é parte integrante desta Lei, desdobrados em:
Tabela 1 – Metas Anuais;
Tabela 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Tabela 3 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Tabela 4 – Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Tabela 6 – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Tabela 7 – Avaliação da situação financeira e aturial do Regime Próprio de Previdência Social;
Tabela 8 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Tabela 9 – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
Parágrafo Único – As tabelas 1 e 3 de que trata o caput são expressas em valores “correntes” e “constantes”.

Caso ocorra mudança no cenário macroeconômico do país, seus valores poderão ser alterados, conforme Decreto do
Executivo.

ARTIGO 5.º - Integra esta Lei, o Anexo denominado “Anexo de Riscos Fiscais”, onde são avaliados os passivos
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com indicação das providências a serem tomadas
pelo Poder Executivo caso venha a se concretizarem.

Capítulo IV
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2026
ARTIGO 6.º  -  Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2026, a Lei  Orçamentária Anual poderá

contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam parte do Plano Plurianual correspondente ao período de
2026-2029 e respectivos aditamentos, e das prioridades desta Lei.
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ARTIGO 7.º  -  A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem
adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos
termos do art. 45, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo Único – Considera-se adequadamente atendidos os projetos cuja realização física esteja conforme o
cronograma físico-financeiro pactuados em vigência.

ARTIGO 8.º - Para fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº 101, consideram-se irrelevantes as
despesas realizadas anualmente que não ultrapasse, para obras e serviços de engenharia e serviços de manutenção
de veículos, o limite do inciso I e, para outros serviços e compras, o limite do inciso II, ambos incisos do art. 75, da Lei
nº 14.133, de 2021, bem como aquelas despesas que, pela natureza de entradas compensatórias no ativo e passivo
financeiros, sejam escrituradas de forma extraorçamentária.

ARTIGO 9.º - Quando da execução de programas de competência do município, poderá este adotar a estratégia
de repassar recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que autorizados em lei específica municipal, e
se destinem a suplementar ações já desenvolvidas por tais entidades e, ainda assim, desde atuem nas áreas de
educação, saúde ou assistência social, definindo-se, ademais, forma e prazos para prestação de contas.

§ 1º – Os recursos de que trata este artigo somente poderão ser aplicados na atividade fim da entidade, cabendo
a esta formular Plano de Trabalho contendo proposta e perspectivas para aplicação dos recursos.

§ 2º – Fica a entidade beneficiária responsável pelo atendimento de requisitos e normas quanto à transparência,
bem como, quando for o caso, às normas previstas na Lei n.º 13.019, de 2014 e, também, a instruções expedidas
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo sobre repasses públicos a entidades do terceiro setor, inclusive
prestando informações em sistemas informatizados.

ARTIGO  10.  –  As  transferências  financeiras  entre  entidades  dotadas  de  personalidade  jurídica  própria,  assim
como  os  fundos  especiais,  que  compõem  a  Lei  Orçamentária,  ficam  condicionadas  às  normas  constantes  das
respectivas  leis  instituidoras  e  demais  legislação  aplicável,  não  sendo  aplicado  o  disposto  no  artigo  anterior.

ARTIGO 11. – Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária do exercício de 2026, o Poder Executivo
estabelecerá a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização
de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1º - Integrarão a programação financeira e o cronograma de desembolso:
I – Eventual estoque de restos a pagar processados de exercícios anteriores; e
II – Saldo financeiro do exercício anterior.
§ 2º - O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de despesas obrigatórias e de

caráter continuado do município em relação às despesas de caráter discricionário e respeitará todas as vinculações
constitucionais e legais existentes.

§ 3º - As transferências financeiras ao Poder Legislativo serão realizadas de acordo com o cronograma anual de
desembolso mensal, respeitando-se o limite máximo estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 1988,
introduzido pela Emenda Constitucional n.º 58, de 23 de setembro de 2009

ARTIGO 12. – A lei Orçamentária conterá reserva de contingência equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento)
da Receita Corrente Líquida prevista na proposta orçamentária, destinada a:

I – atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos; e
II – cobertura de créditos adicionais.
ARTIGO 13. – Na forma do art. 13 da Lei Complementar nº 101, até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei

Orçamentária de 2026, o Poder Executivo estabelecerá metas bimestrais para a realização das receitas estimadas.
§ 1º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de

receitas  capaz  de  comprometer  a  obtenção  dos  resultados  nominal  e  primário  fixados  no  Anexo  de  Metas  Fiscais
desta Lei, o Poder Executivo e o Poder Legislativo, por atos próprios a serem adotados nos trinta dias subsequentes,
determinarão  a  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira,  em  montantes  necessários  à  preservação  dos
resultados estabelecidos.

§ 2º - Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira, os Chefes dos Poderes Executivo e
Legislativo adotarão critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente
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em se tratando de educação, saúde e assistência social.
§  3º  -  Não  se  admitirá  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira  nas  despesas  vinculadas,  caso  a

frustração  na  arrecadação  não  esteja  ocorrendo  nas  respectivas  receitas.
§  4º  -  Não  serão  objeto  de  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira  as  despesas  que  constituam

obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.
§ 5º - Será dada prioridade, na limitação de empenho, às despesas relacionadas a investimentos e inversões

financeiras,  desde  que  não  vinculadas  a  convênios  e  demais  recursos  vinculados,  bem  como  não  se  fizerem
necessárias em razão de calamidade pública e demais incidentes que demandem ações urgentes por parte do Poder
Público.

§ 6º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser necessária a
redução  de  eventual  excesso  da  dívida  consolidada  em  relação  à  meta  fixada  no  Anexo  de  Metas  Fiscais,
obedecendo-se  ao  que  dispõe  o  art.  31  da  Lei  Complementar  nº  101.

ARTIGO 14. – A limitação de empenho e movimentação financeira, de que trata os parágrafos do artigo anterior,
poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração de receitas se reverta nos bimestres
seguintes, sem prejuízo de cautela de contingenciamento de despesas entre as unidades orçamentárias.

ARTIGO 15. – Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de responsabilidade de outras esferas de
Governo,  desde  que  firmados  os  respectivos  convênios,  termo  de  acordo,  ajuste  ou  congênere  e  haja  recursos
orçamentários  disponíveis.

ARTIGO 16. – O Projeto de Lei Orçamentaria será elaborado de forma consolidada, em conformidade com as
diretrizes fixadas nesta Lei, com os dispositivos contidos no art. 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição Federal, com
os da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como os da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, bem como aos constantes na Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, da Secretaria do Tesouro
Nacional e atualizações posteriores.

§ 1º - A Lei Orçamentária compreenderá:
I – o orçamento fiscal; e
II – o orçamento da seguridade social.
§ 2º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada

por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e elementos de despesa, nos
termos do art. 15, da Lei Federal nº 4.320/64, bem como nos do Comunicado SDG nº 20/2006 do TCESP.

ARTIGO 17. – A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o exercício de 2026 e a
remeterá ao Executivo Municipal  até 30 (trinta)  dias  antes do prazo previsto  para remessa do projeto de Lei
Orçamentária Anual àquele Poder, salvo se outro prazo estiver previsto na Lei Orgânica do Município.

Parágrafo Único – O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo 30 (trinta) dias
antes do prazo determinado no caput deste artigo, sua proposta orçamentária, os estudos e estimativas das receitas
para o exercício subsequente, inclusive da Receita Corrente Líquida e as respectivas memórias de cálculo, nos termos
do art. 12, § 3º, da Lei Complementar nº 101.

Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL
ARTIGO 18. – As despesas com pessoal e encargos obedecerão ao disposto no artigo 169, da Constituição

Federal e art. 20 da Lei Complementar nº 101.
§ 1º - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as onze

imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
§ 2º - O limite de que trata este artigo não poderá ultrapassar o limite máximo de 60% (sessenta por cento),

assim dividido:
I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
§ 3º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não serão computadas as despesas:
I – de indenização por demissão de servidores ou empregados;
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II – relativas a incentivos à demissão voluntária;
III – decorrentes de decisão judicial, cujo fato gerador seja anterior ao período de apuração da despesa total de

pessoal, período este estabelecido no § 1º;
IV – com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas com recursos provenientes:
da arrecadação de contribuições dos segurados; e
da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201, da Constituição Federal.
ARTIGO 19. – A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20, da Lei Complementar nº

101, será realizada ao final de cada quadrimestre.
§ 1º - Se a despesa total com pessoal do exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao

Poder ou órgão referido no art. 20, da Lei Complementar nº 101, que houver incorrido no excesso:
I  –  concessão de vantagem, aumento,  reajuste ou adequação de remuneração a qualquer  título,  salvo os

derivados de sentença judicial, bem como a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal;
II – criação de cargo, emprego ou função;
III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição

decorrente de aposentadoria, falecimento, exoneração ou demissão de servidores das áreas de educação, saúde e
segurança; e

V –  contratação de hora extra,  salvo nos casos de relevantes interesses públicos,  que ensejam casos de
calamidade pública, risco ou prejuízo para a sociedade, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou
em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida por decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 2º - A autorização para contratação de hora extra, no âmbito do Poder Executivo nas condições estabelecidas
no parágrafo anterior, é de exclusiva competência do Prefeito Municipal.

ARTIGO 20. – O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das medidas relacionadas no art.
169,  §  1º,  da  Constituição  Federal,  deverá  ser  realizado  mediante  lei  específica,  desde  que  obedecidos  os  limites
previstos nos arts. 20 e, 22, parágrafo único, todos da Lei Complementar nº 101, e cumpridas as exigências previstas
nos arts. 16 e 17, do referido diploma legal, estando autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I – concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargo, empregos e funções ou
alteração de estruturas de carreiras; e

II – admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§ 1º - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver:
I  –  prévia  dotação orçamentária  suficiente  para  atender  às  projeções  de despesa de pessoal  e  aos  acréscimos

dela decorrentes;
II – lei específica para as hipóteses previstas no inciso I do caput; e
III – observância da legislação vigente no caso do inciso II do caput.
§ 2º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos arts. 29 e 29-

A da Constituição Federal.
ARTIGO 21. – Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, da Lei Complementar nº

101, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no § 1º, do art. 19 desta
lei, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no
primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único.  No caso do inciso I,  do § 3º, do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá ser
alcançado  tanto  pela  extinção  de  cargos,  como  pela  extinção  de  funções,  gratificação  e  demais  verbas  de  caráter
eventual.

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
ARTIGO 22. - Todo projeto de lei enviado pelo Poder Executivo versando sobre concessão de anistia, remissão,

subsídio,  crédito  presumido,  concessão  de  isenção  em  caráter  não  geral,  alteração  de  alíquota  ou  modificação  de
base  de  cálculo  que  implique  redução  discriminada  de  tributos  ou  contribuições,  e  outros  benefícios  que
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correspondam a tratamento diferenciado, deverá atender ao disposto no art. 14, da Lei Complementar nº 101.
ARTIGO 23.  –  O Poder  Executivo  poderá  encaminhar  à  Câmara Municipal  projetos  de lei  dispondo sobre

alterações na legislação tributária, especialmente sobre:
I – revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções;
II – revogações das isenções incondicionais e por prazo indeterminado, que contrariem o interesse público e a

justiça fiscal;
III – revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do

poder de polícia do Município;
IV  –  atualização  da  Planta  Genérica  de  Valores  ajustando-a  aos  movimentos  de  valorização  do  mercado

imobiliário; e
V – aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos.
ARTIGO 24. – Caso a Lei Orçamentária para 2026 não seja aprovada até o último dia do exercício de 2025, fica

autorizada a realização das despesas até o limite mensal de um doze avos de cada programa da proposta original
remetida ao Legislativo, enquanto perdurar a não aprovação.

ARTIGO 25. – O Chefe do Poder Executivo está autorizado, nos termos da Constituição Federal e da Lei Federal
nº 4.320/64, a:

I – abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa
fixada  para  o  exercício  de  2026,  desde  que  haja  recursos  disponíveis  para  ocorrer  a  despesa  e  será  precedida  de
exposição de justificativa;

II – abrir créditos suplementares, tendo como fonte de recurso a anulação parcial ou total do saldo existente na
dotação consignada como Reserva de Contingência,  nos termos do art.  12,  inc.  I,  desta lei,  após o final  do mês de
setembro do  ano de 2026,  desde que não haja  previsão  de  quaisquer  passivos  contingentes  e  outros  riscos  fiscais
capazes de afetar as contas públicas;

III – intercambiar recursos de uma mesma categoria de programação e do mesmo órgão, mediante decreto;
IV –  contingenciar  parte  das  dotações,  quando a  realização da receita  demonstrar-se  aquém da prevista,

comprometendo assim, os resultados nominal e primário estabelecidos nesta Lei; e
V – contratar operações de crédito, ainda que por antecipação da receita orçamentária, nos precisos termos do §

8º, do art. 165, da Constituição Federal.
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:
I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II – os provenientes de excesso de arrecadação;
III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados

em lei.
§  2º  -  Entende-se  por  superávit  financeiro  a  diferença  positiva  entre  o  ativo  financeiro  e  o  passivo  financeiro,

conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.
§  3º  -  Entende-se  por  excesso  de  arrecadação,  para  os  fins  deste  artigo,  o  saldo  positivo  das  diferenças,

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.
§  4º  -  Para  o  fim  de  apurar  os  recursos  utilizáveis,  provenientes  de  excesso  de  arrecadação,  deduzir-se-á  a

importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.
§ 5º -  Entende-se por  categoria  de programação,  para fins do inciso III  do caput,  aquelas despesas que fazem

parte do mesmo programa governamental, não importando a classificação econômica da despesa, se corrente ou de
capital.

§ 6º - Não onerarão o limite previsto no inciso I os créditos:
I  –  destinados  a  suprir  insuficiências  nas  dotações  orçamentárias  relativas  a  despesas  à  conta  de  recursos

vinculados, inclusive os pertencentes a autarquias previdenciárias, observando, para tanto, a vedação imposta pelo
art. 167, inc. VI, da Constituição Federal e o disposto no inc. I, do art. 25, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem
como seu § 1º;

II – destinados à cobertura de despesas à conta das receitas próprias de autarquias e fundações; e
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III – abertos nos termos dos incisos II e III, do caput deste artigo.
ARTIGO  26.  –  O  Poder  Legislativo  enviará  mensalmente  ao  Poder  Executivo  o  balancete  mensal  para

consolidação da contas, até o décimo quinto (15º) dia do mês subsequente ao encerrado.
ARTIGO  27.  –  A  concessão  de  subvenções  sociais  e  auxílios  a  Instituições  sem  fins  lucrativos,  que  prestem

serviços nas áreas de saúde, assistência social, educação e cultura, dependerá de autorização legislativa específica,
onde  o  valor  a  ser  repassado  será  definido  com base  no  custo-benefício  dos  serviços  prestados  por  tais  entidades
não-governamentais.

§ 1º – As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização
do  Poder  Executivo  com  a  finalidade  de  verificar  o  cumprimento  dos  objetivos  estatutários  de  sua  criação  e  os
ajustados  entre  as  partes.

§ 2º – Os recursos de que trata este artigo somente poderão ser aplicados na atividade fim da entidade, cabendo
a esta formular Plano de Trabalho contendo proposta e perspectivas para aplicação dos recursos.

§ 3º – Fica a entidade beneficiária responsável pelo atendimento de requisitos e normas quanto à transparência,
bem como, quando for o caso, às normas previstas na Lei n.º 13.019, de 2014 e, também, a instruções expedidas
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo sobre repasses públicos a entidades do terceiro setor, inclusive
prestando informações em sistemas informatizados.

ARTIGO 28. – O Poder Executivo enviará até 30 de setembro de 2025 o Projeto de Lei Orçamentária Anual,
devidamente  consolidado,  à  Câmara  Municipal,  que  o  apreciará  até  o  final  da  Sessão  Legislativa,  devolvendo-o  a
seguir para sanção.

ARTIGO 29. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro
de 2026.

Paço Municipal “Olívio Rigotto”, aos vinte e seis (26) dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (2.025).
LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA
Prefeito Municipal
Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Fernando Barberino
Assessor de Gabinete

...............................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 1.511/2025 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.025

“Institui o Plano Municipal da Primeira Infância do Município de São João do Pau D’Alho e dá
outras providências”.

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito do Município de São João do Pau D’Alho, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PLANO MUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA

Artigo 1º - Fica instituído o Plano Municipal da Primeira Infância do Município de São João do Pau D’Alho
(PMPI/São João do Pau D’Alho), na forma de anexo, como documento de planejamento transversal e multisetorial,
elaborado em consonância com os princípios, diretrizes e os objetivos das Leis nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e nº
13.257, de 08 de março de 2.016, bem como o Plano Nacional da Primeira Infância.

Artigo 2º - Plano Municipal da Primeira Infância terá vigência até 2035 e sua implementação se orientará nos
seguintes valores e princípios:

I - Igualdade, Equidade e Combate à Pobreza;
II - Respeito, Inclusão e Diversidade;
III - Garantia de Direitos;
IV - Desenvolvimento Integral e Intersetorialidade;
V - Cooperação e Trabalho em Rede;
VI - Atendimento Humanizado;
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VII - Escuta Ativa e Protagonismo da Criança;
VIII - Cultura de Paz, Proteção e Combate à Violência;
IX - Valorização da Relação Humanidade-Natureza e
X - Criatividade, Liberdade e Acesso ao Espaço Público.
Artigo 3º - A implementação do Plano Municipal pela Primeira Infância seguirá os eixos estratégicos dispostos a

seguir, que se desdobram em metas e estratégias setoriais e intersetoriais:
I  -  Organizar  as estruturas,  os  recursos e as estratégias de atuação integrada do município  com foco no

desenvolvimento integral das crianças de 0 a 6 anos;
II - Ampliar o acesso e a permanência na educação infantil de forma inclusiva e com qualidade para as crianças

de 0 a 6 anos;
III  -  Ampliar  o  acesso  aos  serviços  de  saúde  e  promover  a  qualidade,  a  integralidade,  a  equidade  e  a

humanização na atenção à saúde infantil e das gestantes, bem como garantir uma boa nutrição;
IV - Ampliar o acesso aos serviços da promoção social, com atenção às famílias em situação de vulnerabilidade e

a todas as formas de violência que afetam as crianças de 0 a 6 anos;
V - Promover o bem-estar integrado à natureza e a cidade, além de fomentar o acesso à arte, à cultura e ao lazer

para todas as crianças de 0 a 6 anos.
Artigo  4º  -  Para  fins  desta  Lei,  e  nos  termos  do  art.  2º  da  Lei  Federal  nº  13.257,  de  08  de  março  de  2016,

considera-se primeira infância o período que abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois)
meses de vida da criança.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE AÇÃO

Artigo 5º - O Plano Municipal pela Primeira Infância é um documento técnico, apartidário, cuja principal função é
estabelecer um planejamento estratégico e articulado intersetorialmente, que garanta a implementação de ações
necessárias ao atendimento integral dos direitos da criança na primeira infância, no longo prazo.

Artigo  6º  -  A  fim  de  garantir  a  continuidade  da  implementação  das  ações  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas no Plano Municipal pela Primeira Infância, cada gestão que assumir o Poder Executivo deste Município
deverá apresentar, em seu primeiro ano de mandato, um Plano de Ação focado em viabilizar as estratégias previstas
no Plano Municipal.

§ 1º - A elaboração intersetorial do Plano de Ação deve orientar-se nas diretrizes do Plano Municipal, com vistas a
garantir  a  ação coordenada e  integrada dos  diferentes  setores  da  administração municipal,  responsáveis  pelo
atendimento das gestantes e crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos, no município.

§  2º  -  O  Plano  de  Ação  deve  refletir  os  resultados  dos  processos  de  monitoramento  e  avaliação  previstos  no
capítulo IV desta Lei, priorizando a implementação das estratégias vinculadas às metas que demonstraram menos
avanços ao longo dos anos.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ INTERSETORIAL DO PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA

Artigo 7º - Fica instituído o Comitê Intersetorial do Plano Municipal pela Primeira Infância de São João do Pau
D’Alho, instância de coordenação multissetorial, que terá por atribuição a articulação das políticas setoriais voltadas
ao atendimento dos direitos da criança de 0 (zero) a 6 (seis) anos e coordenar a implementação integrada das
estratégias previstas no Plano Municipal pela Primeira Infância.

§ 1º - O Comitê Intersetorial do Plano Municipal pela Primeira Infância será composto por representantes dos
seguintes órgãos da administração municipal:

I - Diretoria de Contabilidade e Orçamento;
II - Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social;
III - Diretoria Administrativa Educacional;
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IV - Departamento Municipal de Saúde;
V - Departamento Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Meio Ambiente;
VI - Conselho Municipal do Diretos da Criança e do Adolescente (CMDCA).
§  2º  -  Cada Órgão/Departamento designado deverá  indicar  um membro titular  e  um suplente,  que serão

nomeados por meio de Portaria do Executivo, e corresponsáveis nessa ação coletiva.
§ 3º - Ao menos um dos membros indicados por cada Órgão/Departamento mencionado no “caput” deste artigo

deverá, obrigatoriamente, ser servidor efetivo.
§  4º  -  A  coordenação  do  Comitê  Intersetorial  ficará  sob  responsabilidade  do  setor  da  Educação,  que  deverá

liderar os trabalhos do Comitê, bem como fornecer o apoio técnico-administrativo e os meios necessários ao seu
funcionamento.

§ 5º - O Comitê Gestor Intersetorial reunir-se-á periodicamente, mediante convocação de seu coordenador.
Artigo 8º - Compete ao Comitê Intersetorial do Plano Municipal pela Primeira Infância:
I - articular-se e promover a gestão integrada dos serviços, benefícios e programas voltados à primeira infância,

preservando a lógica intersetorial na execução das ações setoriais;
II - promover a priorização do atendimento integral e integrado de gestantes, crianças de 0 a 6 anos e suas

famílias em situação de vulnerabilidade;
III - propor, planejar e executar ações conjuntas, visando a ampliação do acesso de gestantes e crianças de 0 a 6

anos aos serviços públicos e a integralidade do atendimento;
IV  -  zelar  pelos  padrões  de  qualidade  e  atendimento  humanizado  da  primeira  infância,  considerando  o

desenvolvimento da criança e a especificidade de cada serviço;
V -  buscar uma maior articulação e integração com outros atores do sistema de garantia de direitos para

atuarem de maneira ativa e propositiva no atendimento à primeira infância;
VI - elaborar o Plano de Ação para a implementação do Plano Municipal pela Primeira Infância, conforme previsto

no art. 3º desta Lei;
VII - utilizar indicadores previstos no marco lógico e implantar metodologia de monitoramento e avaliação da

implementação do Plano Municipal pela Primeira Infância; e
VIII - dar transparência à execução do Plano Municipal pela Primeira Infância por meio de prestação de contas

periódica e aberta ao público.
Artigo 9º -  O  Comitê  Intersetorial  poderá  criar  Grupos  de  Trabalho  temáticos,  conforme planejamento  e

metodologia por ele aprovada.
Parágrafo único. O Comitê Intersetorial poderá convidar representantes de outros órgãos, conselhos de direitos

e de controle social, entidades públicas e privadas, instituições de ensino superior, bem como especialistas nos
assuntos tratados pelo colegiado para participarem de reuniões e ou atividades relacionadas às suas atribuições, e
que possam contribuir com a implementação do Plano Municipal pela Primeira Infância.

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

Artigo 10 - O Comitê Intersetorial do Plano Municipal pela Primeira Infância manterá um processo permanente
de monitoramento da execução das estratégias previstas e necessárias ao cumprimento das metas estabelecidas no
Plano Municipal pela Primeira Infância de São João do Pau D’Alho.

§ 1º - O monitoramento da execução das estratégias do Plano Municipal pela Primeira Infância será realizado de
forma periódica e seu balanço deverá ser publicado anualmente, durante a Semana Municipal da Primeira Infância,
conforme previsto no artigo 18 desta Lei.

§ 2º - Deverá ser estabelecida uma metodologia integrada de monitoramento, com a definição de indicadores e
marcos intermediários, visando o acompanhamento permanente da execução das ações setoriais e intersetoriais
previstas no Plano Municipal pela Primeira Infância e priorizadas no Plano de Ação de cada gestão.

§ 3º - Para o planejamento e a implantação do processo de monitoramento, poderá ser criado um Grupo de
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Trabalho específico, composto por integrantes do Comitê Intersetorial e representantes convidados de outros órgãos
públicos e privados, dedicados à primeira infância, levando-se em consideração a experiência e o conhecimento
dessas instâncias.

Artigo 11 –  A implementação do Plano Municipal pela Primeira Infância e o alcance de suas metas serão
avaliados a cada 4 (quatro) anos, contados a partir do ano subsequente à data de aprovação desta Lei, fornecendo
subsídios para a tomada de decisões e eventuais correções no processo de implementação do Plano Municipal pela
Primeira Infância.

§  1º  -  O  processo  de  avaliação  deverá  ser  executado  a  partir  de  uma  metodologia  específica,  que  contemple
indicadores quantitativos e ou qualitativos atrelados às metas do Plano, e deverá levar em consideração os dados
coletados durante os processos anuais de monitoramento.

§ 2º - O processo de avaliação deverá ser conduzido pelo Comitê Intersetorial, que poderá criar um Grupo de
Trabalho específico para este fim.

§ 3º -  Deverão ser convidados a participar do processo de avaliação, representantes dos seguintes órgãos
envolvidos na promoção dos direitos da criança no município de São João do Pau D’Alho, representados por um
membro titular e um suplente:

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
II - Conselho Tutelar;
III - Entidades privadas, sem fins lucrativos, com atuação comprovada na primeira infância (se houver) e;
IV - Câmara de Vereadores da São João do Pau D’Alho.
§  4º  -  A  representação  das  instituições  mencionadas  é  facultativa  e  a  ausência  de  indicação  de  seus

representantes não inviabilizará as atividades do Comitê Intersetorial.
§ 5º - Os resultados do processo de avaliação da implementação do Plano Municipal pela Primeira Infância serão

divulgados de forma conjunta, durante a Semana Municipal da Primeira Infância, conforme previsto no artigo 18 desta
Lei.

Artigo 12 -  O processo de avaliação da implementação do Plano Municipal  pela Primeira Infância poderá
contemplar a participação de munícipes e crianças, em momentos específicos, e dentro de metodologias adequadas,
previamente aprovadas pelos membros do Comitê Intersetorial.

CAPÍTULO V
DAS PARCERIAS

Artigo 13 - Para fins de execução das políticas públicas voltadas para a primeira infância, bem como articulação
e  complementaridade  com as  ações  da  União  e  do  Estado  na  área  da  primeira  infância,  o  Município  poderá  firmar
convênios com órgãos de outras esferas de governo, bem como celebrar parcerias com o setor privado e termos de
fomento e colaboração, na forma da lei vigente.

§ 1º -  As parcerias de que trata o "caput" deste artigo serão precedidas, obrigatoriamente, de licitação ou
chamamento público, aos quais se dará ampla publicidade.

§  2º  -  A  opção  por  parcerias  com a  iniciativa  privada  ou  com entidades  sem fins  lucrativos  para  execução  do
previsto no "caput" deste artigo não substituirá o dever do Poder Público de manter a rede de atenção direta.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo  14  -  As  ações  constantes  do  Plano  Municipal  pela  Primeira  Infância  de  São  João  do  Pau  D’Alho  ficam
incorporadas ao Plano Plurianual como ações transversais aos objetivos, às metas e aos programas do PPA.

Artigo 15 – Cada Diretoria Municipal responsável pelo atendimento da criança na primeira infância, no âmbito de
sua  competência,  elaborará  proposta  orçamentária  para  financiamento  dos  programas,  serviços  e  ações
contemplados no Plano Municipal pela Primeira Infância para inclusão no Projeto de Lei Orçamentária Anual a ser
encaminhada à Câmara Municipal para deliberação.

Artigo 16 - O Município informará à sociedade, anualmente, a soma dos recursos aplicados no conjunto dos
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programas e serviços voltados à primeira infância e o percentual estimado que os valores representam em relação ao
respectivo orçamento realizado.

Artigo 17 -  Fica  instituída e  passa a  integrar  o  calendário  oficial  de eventos  do Município  de São João do Pau
D’Alho,  a  Semana Municipal  da Primeira Infância,  a  ser  celebrada anualmente,  no mês de outubro,  visando a
promoção de ações de conscientização sobre a primeira infância e a importância da atenção integral e integrada às
gestantes e crianças de até 6 (seis) anos de idade e suas famílias.

Artigo 18 – As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessário.

Artigo 19 – As normas complementares à execução da presente Lei serão editadas pelo Executivo Municipal por
meio de Decreto.

Artigo 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Olívio Rigotto”, aos vinte e seis (26) dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (2.025).

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA
Prefeito Municipal

Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Fernando Barberino
Assessor de Gabinete

...............................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 1.512/2025 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

“Dispõe  sobre  concessão  de  Crédito  Suplementar  ao  Cartão  Alimentação  e  dá  outras
providências”.

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito do Município de São João do Pau D’Alho, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º)-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, a todos os empregados públicos municipais
ativos e inativos Crédito Suplementar ao Cartão Alimentação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), no mês de
dezembro de 2025.

ARTIGO  2º)-O  Cartão  Alimentação  tem  como  finalidade  exclusiva  à  aquisição  de  gêneros  alimentícios  em
supermercados, açougues, mercearias, padarias e similares, utilizando os mesmos terminais de cartões instalados
nos estabelecimentos comerciais, não podendo em hipótese alguma ser trocado por dinheiro.

Parágrafo Único – A Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho-SP não terá custo incidido sobre o valor do
crédito suplementar disponibilizado aos seus empregados no mês de dezembro de 2025.

ARTIGO 3º)-Os Cartões Alimentação de que trata esta lei, não integram salários, vencimentos ou proventos,
nem serão computados para cálculo de quaisquer benefícios e o crédito correspondente ao benefício será efetivado
no dia do pagamento mensal dos servidores públicos da Prefeitura.

ARTIGO 4º)-As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  lei,  correrão  por  conta  de  verbas  próprias  do
orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 5º)-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Olívio Rigotto”, aos dezesseis (16) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (2.025).

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA
Prefeito Municipal

Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Fernando Barberino
Assessor de Gabinete

...............................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 1.513/2025 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 2.025

“Dispõe sobre autorização para que o Poder Executivo ceda, mediante Termo de Autorização
de Uso, Imóvel Público Municipal para os fins especificados e dá outras providências”.
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LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito Municipal de São João do Pau D’Alho, Estado de São Paulo, usando das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou,  e  Ele,  SANCIONA E
PROMULGA a seguinte Lei;

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder em comodato, mediante Termo de Autorização de Uso, o
imóvel público municipal identificado como Clube dos Funcionários -, situado à Rua Francisco Linares, esquina com a
Rua Armando Grego, com área de 718,82m² (setecentos e dezoito virgula oitenta e dois) metros quadrados, à
Associação  “OS  RECREATIVOS  DA  MELHOR  IDADE”,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  63.823.401/0001-61,
garantindo-lhes espaço adequado, seguro para o desenvolvimento das suas atividades sociais, culturais, recreativas e
de  convivência  promovidas  pela  referida  Associação,  reconhecidamente  atuante  na  promoção  do  bem-estar,
integração e qualidade de vida da população idosa do município.

Parágrafo Único - O prazo de autorização de que trata o “caput” deste artigo se estenderá até o dia 31 de
dezembro de 2028, podendo ser prorrogado por meio de Lei de acordo com o interesse da Cedente e da Cessionária.

Artigo 2º - Correrão, por conta da Cessionária supra referenciada as despesas com equipamentos, móveis,
utensílios, materiais em geral, impressos e outros, além do consumo de energia elétrica, água e esgoto e telefone.

Parágrafo Único - Para utilização do local em questão a Cessionária deverá manter o seu devido cadastro junto
ao Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal para a concessão de Alvará de Funcionamento no local em
questão.

Artigo 3º - Todas as benfeitorias construídas na forma de obras pela Cessionária no imóvel objeto da autorização
de uso de que trata esta Lei passarão a pertencer ao patrimônio do terreno cedido, e,  consequentemente, ao
patrimônio do Município.

Parágrafo Único - Na aplicação das disposições deste artigo não caberá ao Município quaisquer indenizações ou
reposições futuras e sob qualquer forma em favor da Cessionária.

Artigo  4º  -  Havendo  a  necessidade  de  edificações  permanentes  na  parte  do  Barracão  a  que  se  refere  esta
autorização, a Cessionária deverá comunicar à Prefeitura Municipal sob a forma de planilhas de custos, devidamente
especificados e analisados pelo Setor de Engenharia que emitirá parecer a respeito.

Artigo 5º - Para realização das benfeitorias é permitido à utilização de mão-de-obra da Municipalidade, desde
que não acarrete prejuízo ao serviço público.

Artigo 6º - Fica vedada a Cessionária a transferência da autorização de que trata esta Lei a terceiros, sem
anuência da Câmara Municipal.

Artigo 7º - Havendo paralisação das atividades da Cessionária, por um período de 06 (seis) meses consecutivos,
entender-se-á  cessada  a  autorização  de  uso,  retornando  imediatamente  para  o  Município  o  terreno  e  suas
benfeitorias.

Parágrafo Único - A aplicação dos efeitos deste artigo não implicará em quaisquer direitos a indenizações ou
reposições por parte do Município em favor da Cessionária.

Artigo 8º - A autorização de uso de que trata esta Lei é um ato unilateral, discricionário e precário, revogável a
qualquer tempo pela Administração Municipal, não gerando nenhum ônus ou privilégio contra a mesma.

Artigo 9º - No caso de revogação da Autorização de Uso de que trata esta Lei, o Poder Executivo deverá notificar
a Cessionária autorizada para desocupar o imóvel, podendo a mesma retirar tudo o que foi colocado por ela no imóvel
objeto da autorização de uso.

Artigo 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Olívio Rigotto”, aos dezesseis (16) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (2.025).

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA
Prefeito Municipal

Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Fernando Barberino
Assessor de Gabinete

...............................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 1.514/2025 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
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“Concede  subvenção  à  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  (APAE)  de  Tupi
Paulista-SP”.

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito Municipal de São João do Pau D’Alho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de São João do Pau D’Alho APROVA e ele SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 1º)-Fica a Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho autorizada a conceder, no Exercício de
2026, a título de Subvenção Social, à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Tupi Paulista-SP,
sociedade civil, filantrópica, de caráter cultural, assistencial e educacional, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o
nº 46.462.628/0001-00, sediada na Av. Senador Pizza, nº 141, na cidade de Tupi Paulista-SP, o valor anual de até
R$99.120,00 (noventa e nove mil, cento e vinte reais), divididos em 12 (doze) prestações mensais de até R$8.260,00
(oito mil, duzentos e sessenta reais), destinados ao desenvolvimento de atividades de atendimento a pessoas com
necessidades especiais, na área da Educação, com local físico apropriado e quadro de funcionários qualificados.

ARTIGO 2º)-Para fazer jus aos repasses mensais da subvenção concedida, a Entidade deverá requerer as
liberações dos recursos e estar devidamente cadastrada junto ao Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único –  As liberações mensais  estarão condicionadas a aprovação da prestação de contas da
Entidade beneficiada, dos valores recebidos no mês anterior.

ARTIGO 3º)-Fica  dispensado  o  chamamento  público,  com fundamento  no  art.  30,  VI,  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014.

ARTIGO 4º)- As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por dotações próprias, consignadas
no orçamento do exercício de 2026, suplementadas se necessário, na seguinte classificação orçamentária:

02.- Órgão: EDUCAÇÃO
08.- Unid. Orçam. ENSINO FUNDAMENTAL
12.367.0014.2045 FUNCIONAL PROGRAMATICA
33.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
ARTIGO 5º)-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Olívio Rigotto”, aos dezesseis (16) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (2.025).

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA
Prefeito Municipal

Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Fernando Barberino
Assessor de Gabinete

...............................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 1.515/2025 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

“Concede subvenção à Entidade que especifica e dá outras providências”.

FERNANDO BARBERINO, Prefeito do Município de São João do Pau D’Alho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º)-Fica a Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho-SP autorizada a conceder, no Exercício de
2026, subvenção à Santa Casa de Dracena-SP no valor de até R$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta reais)
mensais.

ARTIGO 2º)-Para fazer jus aos repasses mensais da subvenção concedida, a Entidade deverá requerer as
liberações dos recursos e estar devidamente cadastrada junto ao Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal.

ARTIGO 3º)-As liberações ocorrerão mensalmente, devendo a Entidade beneficiada, ao final de cada exercício,
prestar contas dos valores recebidos.

ARTIGO 4º)-As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por dotações próprias, consignadas
no orçamento do exercício de 2026, suplementadas se necessário, na seguinte classificação orçamentária:

02.- Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.- Unid. Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



DIÁRIO OFICIAL - SÃO JOÃO DO PAU D'ALHO Terça-feira, 16 de dezembro de 2025 ⋅ Ano II ⋅ Edição nº 208 Pág. 16

Diário Oficial do Município de São João do Pau D'Alho
Avenida Evaristo Cavalheri nº 281 - Centro | CNPJ: 44.919.314/0001-68 - Fone/Fax: (18) 3857-1210 | diario.oficial@paudalho.sp.gov.br

10.301.0017 APLICAÇÕES DIRETAS
33.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS
ARTIGO 5º)-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Olívio Rigotto”, aos dezesseis (16) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (2.025).

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA
Prefeito Municipal

Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Fernando Barberino
Assessor de Gabinete

...............................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 1.516/2025 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

“Concede subvenção à Entidade que especifica”.

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito Municipal de São João do Pau D’Alho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de São João do Pau D’Alho APROVA e ele SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 1º)-Fica a Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho autorizada a conceder, no Exercício de
2026, subvenção à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista-SP, no valor de até R$ 38.000,00 (trinta
e oito mil reais) mensais.

ARTIGO 2º)-Para fazer jus aos repasses mensais da subvenção concedida, a Entidade deverá requerer as
liberações dos recursos e estar devidamente cadastrada junto ao Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal.

ARTIGO 3º)-As liberações ocorrerão mensalmente, devendo a Entidade beneficiada, ao final de cada exercício,
prestar contas dos valores recebidos.

ARTIGO 4º)-As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por dotações próprias, consignadas
no orçamento do exercício de 2026, suplementadas se necessárias, na seguinte classificação orçamentária:

02.- Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.- Unid. Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0017 APLICAÇÕES DIRETAS
33.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS
ARTIGO 5º)-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
.
Paço Municipal “Olívio Rigotto”, aos dezesseis (16) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (2.025).

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA
Prefeito Municipal

Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Fernando Barberino
Assessor de Gabinete

...............................................................................................................................................................................................................................

Lei Complementar
Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 048/2025 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a criação de empregos públicos municipais no Anexo II, da Lei Complementar
nº 001/2013, de 05 de fevereiro de 2013 e dá outras providências.”

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito do Município de São João do Pau D’Alho, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º) - Fica criado, junto à estrutura de empregos da Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho
contida no ANEXO II da Lei Complementar nº 01/2013, um (01) emprego público de “Fisioterapeuta”, de provimento
efetivo, a ser preenchido por meio de concurso público.
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Artigo 2º) - Fica criado, junto à estrutura de empregos da Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho
contida  no  ANEXO II  da  Lei  Complementar  nº  01/2013,  dois  (02)  empregos  públicos  de  “Ajudante  Geral”,  de
provimento efetivo, a ser preenchido por meio de concurso público.

Artigo 3º) - Fica criado, junto à estrutura de empregos da Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho
contida no ANEXO II da Lei Complementar nº 01/2013, três (03) empregos públicos de “Escriturário”, de provimento
efetivo, a ser preenchido por meio de concurso público.

Artigo 4º) - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias do
orçamento em vigor e, suplementadas, se necessário.

Artigo 5º) - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Paço Municipal “Olívio Rigotto”, aos dezesseis (16) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (2.025).
LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA
Prefeito Municipal
Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Fernando Barberino
Assessor de Gabinete

...............................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

RESUMO DE EDITAL
Pregão Presencial nº 023/2025
Processo Licitatório n.º 360/2025
A Prefeitura  Municipal  de  São  João  do  Pau  D’Alho/SP,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  44.919.314/0001-68,  em

cumprimento  a  Lei  Federal  nº.  14.133/2021,  Decreto  Federal  11.462/2023,  Decretos  Municipais  nº  2.026/203,
2.028/2023, 2.029/2023, (disponível no site www.paudalho.sp.gov.br), torna público, que realizará Pregão Presencial
no dia 13 de Janeiro de 2026, às 09:00hs, na sala de Licitações, situada na Avenida Evaristo Cavalheri, nº 281 –
Centro – São João do Pau D’Alho/ SP, para contratação de empresa especializada para prestar serviços de assessoria e
consultoria relacionados ao desenvolvimento e à execução do Programa “Cidadania no Campo – Município Agro” para
a Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, conforme descrições no Termo de Referência (Anexo I) do edital. O
Edital do presente Pregão Presencial em sua íntegra poderá ser retirado na sede da Prefeitura Municipal de São João
do Pau D’Alho ou no site http://www.paudalho.sp.gov.br Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados
pelo Setor de Licitações, nos dias de expediente, no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30, através do
telefone (18) 3857-1210.

São João do Pau D’Alho/SP, 16 de Dezembro de 2025.
Lucas de Oliveira Barbosa - Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

http://www.paudalho.sp.gov.br
http://www.paudalho.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAU D’ALHO 
Paço Municipal “Olívio Rigotto” 

C.N.P.J.44.919.314/0001-68–Insc.Est.641.053.034.111 

Av.Evaristo Cavalheiri,281–CEP17970-000 
Fone: (18)3857-1210 – FAX: 3857-1164 – S. J. Do Pau D’Alho - SP 

E-mail:prefeitura@paudalho.sp.gov.br 
 
 

1 

 

EDITAL N° 053/2025 

RETIFICAÇÃO DO GABARITO 

 

A Prefeitura do Município de São João do Pau D’Alho/SP, através da Comissão do Concurso Público, no uso de suas 

atribuições em consonância com a Legislação Federal, Estadual e Municipal, RETIFICA o GABARITO abaixo, referente 

ao Concurso Público Nº 002/2025, após análise e deferimento de recursos. 

 

FUNÇÃO Nº QUESTÃO ALTERAÇÃO PROMOVIDA 

ASSISTENTE SOCIAL 02 Mudança de Alternativa para “B” 

PSICÓLOGO 02 Mudança de Alternativa para “B” 

* Conforme Edital do Processo Seletivo no item 11.6.2. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de 

alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes 

serão atribuí- dos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São João do Pau D’Alho/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 

Prefeito de São João do Pau D’Alho 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Retificação

Edital - Retificação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAU D’ALHO 
Paço Municipal “ Olívio Rigotto” 

C.N.P.J. 44.919.314/0001-68    -     INSC. ESTADUAL  641.053.034.111 
Av. Evaristo Cavalheri,281– CEP 17970-000 – Fone (18) 3857-1210 – FAX 3857-1164  

São João do Pau D´Alho-SP   -    E-mail: pessoal@paudalho.sp.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº052/2025 
 

O Prefeito do Município de São João do Pau D’Alho, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2025, abaixo 
relacionado(s), para tomar(em) posse no respectivo emprego público municipal: 

 

 Emprego: MOTORISTA I 
 

Posição Nome CPF 
2º JOÃO VITOR DOS SANTOS SILVA 465.855.908-05 

 
 

Emprego: ESCRITURÁRIO 
 

Posição Nome CPF 
1º AMANDA MARIA FERNANDES UNGARI 470.189.608-00 
2º IZABELA PONSO MAGALHÃES 395.775.518-23 
3º VITOR DE SOUZA PERLI 464.537.798-11 

 
 

Emprego: AJUDANTE GERAL 
 

Posição Nome CPF 
1º  FLÁVIO DE OLIVEIRA RESENDE  

 

395.775.508-51 
 
 

I - O(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer no Departamento de Recursos Humanos, na 
Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, localizada na Avenida Evaristo Cavalheri, nº 281, 
até o dia 30 de Dezembro de 2025, no horário das 08h00 até às 17h00, para apresentar os seguintes 
documentos: Carteira de Trabalho, Cédula de Identidade, CPF, Certidão de Nascimento ou 
Casamento, Título de Eleitor, comprovantes de votação, comprovante de residência, Carteira de 
Reservista (se for o caso), prova de escolaridade, (01) foto 3x4, Declaração que não ocupa cargo 
público remunerado, exceto os acúmulos permitidos por lei, Atestado de Antecedentes Criminais, 
Exame Toxicológico (se for o caso), comprovante da Habilitação legal para o exercício do cargo, 
submeter-se à avaliação médica admissional na Unidade de Saúde Municipal. Exames Admissional: 
Hemograma completo, Uréia, Creatinina, Glicemia de jejum (todos esses acima são exames de  
sangue), Urina tipo I, Raio X de tórax Ap, e demais exames necessários que lhe forem solicitados.   

II - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, RG e CPF e sua(s) 
respectiva(s) Carteira(s) de Vacinação, e demais documentos necessários que lhe forem solicitados. 

III - O não comparecimento do(s) convocado(s) até a data supra estabelecida, implicará na 
perda dos direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso correlato. 

IV - O(s) convocado(s) que cumprir(em) os requisitos de investidura tomará(ão) posse no 
respectivo emprego público até o dia 05 de Janeiro de 2026 para exercício imediato de suas 
atribuições.  

  São João do Pau D’Alho, 16 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 

  LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 
Prefeito Municipal 
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